PARECER Nº  303 , DE 2002

De Relator Especial em substituição a Comissão de Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei nº 567, de 2001.

De iniciativa do nobre Deputado Pedro Yves, o projeto em epígrafe torna obrigatória a inscrição nas notas fiscais das mercadorias a serem transportadas no Estado dos dados identificadores dos motoristas e dos veículos de transporte, bem como do itinerário a ser seguido até a entrega total da carga.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 128ª a 132ª Sessões Ordinárias (de 17 a 21/09/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi remetido a Comissão de Constituição e Justiça que pronunciou-se favoravelmente ao projeto e com a emenda apresentada pela douta Comissão.

Posteriormente foi o mesmo encaminhado à Comissão de Segurança Pública que não tendo se pronunciado em tempo hábil, recebeu despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa designando-me relator especial para apreciar a matéria no seu mérito, consoante o disposto no Parágrafo 16 do Artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Em o fazendo verificamos que existe a sugestão que seja consignado na nota fiscal de mercadorias transportadas a identificação do motorista, veículo de transporte e itinerário.

Em primeiro lugar, apesar de compreendermos que o roubo de cargas é um gravíssimo problema que afeta todos os tipos de carga, deve-se notar que não se pode tratar com mesmo grau de rigor a documentação de qualquer tipo de carga. Uma disciplina para cargas perigosas de explosivos ou radioativa, por 

exemplo, justifica um aperfeiçoamento e exigências que não seriam sensatas para, por exemplo, um caminhão de mudança.

Exigir que o trajeto de uma carga especial, com carretas de dezenas de metros seja determinado, com horário especificado, não é demais. Tal é previsto, para a legislação de trânsito. Assim também, caminhões que transportam combustíveis potencialmente explosivos poderiam ter trajeto restrito.

Note-se, entretanto, que apesar da legislação tributária não se negar a essa fiscalização, a questão refere-se muito mais diretamente à autoridade de trânsito, que pode restringir, modificar esses trajetos e cuja atividade fiscalizadora está diretamente voltada para os veículos em circulação e não à contabilidade das empresas comerciais, como o fisco estadual.

Além disso, cabe comentar que a nota fiscal é relativa à mercadoria. O transporte de mercadorias é outro fato gerador do ICMS e tem obrigações acessórias próprias ligadas às obrigações do Direito Comercial, como o Conhecimento de Transporte. Este deveria identificar de forma inequívoca o transportador e a carga, de forma que não seja excessivamente onerosa ao contribuinte.

Neste exato momento há uma equipe trabalhando, no Estado de São Paulo, em uma revisão completa dessas obrigações acessórias do serviço de transporte de forma que em breve haverá uma oportunidade para alterações fundamentais nesse sentido. Por enquanto, esse complexo assunto está sendo estudado, sendo que as alterações nesse setor tem de ser feitas com o cuidado de não perturbar o regular e delicado regramento comercial dos transportes.

A fixação do itinerário, para não configurar um inaceitável cerceamento ao constitucional direito de ir e vir, precisaria ser voluntariamente adotado pelo contribuinte, e não implementada de forma coercitiva. Neste sentido, observa-se que muitos contribuintes já colocam o trajeto na nota fiscal, de forma que não é por isso que as cargas deixam de ser roubadas. Certamente não é o fato dessa 

mesma informação ser fornecida de maneira compulsória que tornaria a carga roubada identificável.

Vinculando a informação a um documento fiscal, por outro lado, tememos que se restrinja a fiscalização a tributária, impedindo as laboriosas polícias rodoviárias de agir, aferindo a regularidade do transporte.

A sugestão de consignar o nome do motorista poderia ser implementada, assim como a identificação do veículo de transporte, responsável pela tração, às vezes, por isso, chamado de trator. O objetivo do transporte é modificar a posição do reboque ou do semi-reboque. O trator pode, em determinada viagem, ser trocado, até mesmo várias vezes e os motoristas podem se revezar. Por isso que os conhecimentos de transporte indicam apenas a carga. Nada impede, porém, se for conveniente e na medida em que não for excessivamente oneroso, consignar as informações sobre alteração de trator e motorista no conhecimento de transporte.

Note-se porém, que essas alterações, como todas as alterações comerciais e de regramento de obrigações acessórias, devem ser feitas no âmbito do CONFAZ, para que sejam uniformemente cumpridas pelos Estados. De nada adiantaria o veículo estar sujeito a um enorme número de restrições se o mesmo veículo proveniente de outro Estado estivesse desobrigado dessas informações. É, pois, de todo inconveniente que o Estado de São Paulo estabeleça esse regramento de forma unilateral.

Por todo o exposto, sob o enfoque que nos cabe analisar, somos contrário ao Projeto de Lei nº 567, de 2001, bem como contrário à emenda apresentada no parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Sessões, em

Deputado VAZ DE LIMA

Relator Especial
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